
Estado de Mato Grosso do Sul 

MUNICIPAL DE 
Gabinete do Prefeito 

Lei Municipal n£ 77/87. 

Artigo Ie -

"Altera o artigo da lei n2 019 de 25.06.138-1 i1 
0 Prefeito Municipal de Costa Rica, Estado de 1 

ilato Grosso do Sul, Sr, Laerte Pais Coelho faz ' 
saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a se « 
guinte Lei. 
?ica alterado o artigo 5® da Lei; ne 019 de 25,06 
84, da seguinte forma de valores ejp. CzZ para sim 
bolos referenciais dc conformidade com o quaáro1 
abaixoo 

Referências até Valor de uma diária Outros Brasília 
1 
200Iüa 
Estado) 201/500 lua 

(Estado) 
+de 500lím/Ca-
pital 
(C. Grande) 

Estados 
Brasília 

TI.:-2,TL-3, | 
KJI-8,TL-1, / 
ED e OP 

70çS 80 fo 10055 100fo 

TIá-1, TS—2» 
Secretário, 

Alta./ Reg. 
Oficial de 
Gabinete, Che 
fe de Servi-
ço, Auditor 
Procurador. 

65 JÍ 80j£ 100JÍ 200JÍ 

aí 

200$ 

§ Único Para o Prefeito Municipal, a diária será paga da se -
guinte forma: 
1. Em viagens até 200 Zn - Um Valor de Referência. 
2. Em viagens de 201 a 500 Em -(dentro do Estado; - f 

Bois Valores de referência. 
3. viagens de mais de 500 Km-(dentro do Estado) - e ' 

Capital (Campo Grande)-Dois Valores e meio de refe 
rência. 

4. viagens a outros Estados - Quatro Valores de Refe-
rências 

5o Em viagens a Brasxlia-quatro valores de referência. 



wrmJÈM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

IL DE 
Gabinete do Prefeito 

Lei llunicipal ns 77/87 - fl. 02 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 
Publicação, em conformidade cõm o Anexo I 
desta, revogarido a de í!2 019 de 25.06.84' 
e demais disposições em contrario. 

PREFEITURA KUNICIPAL UE COSTA RICA» aos 10 de Agosto' 
de 1,987. 

JÍatTtt Pah Coilh0 
«EFEITO MUNICIPAl 



Estado de Mato Grosso do Sul 

PREFEIII1 MUNICIPAL Bt COSIA RICA 
Gabinete do Prefeito 

AKEXO I - LEI N2 019, cie 10.08.1.87. 
"Institue e fixa as diárias cio Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Costa Rica, 1,13., contratados sob o Regime da C.L.T." 

Artigo 15 - Os servidores ou funcionários públicos1 

Municipais que por determinação do Prefeito, deslocar-se temporária 
mente temporariamente, dentro ou fora do Municipio, no desempenho » 
de atribuições por força de ordem superior, ou em missão de estu -
doá desde que relacionadas com a função que exerce, serão concedi -
das diárias a títulos de indenização das despesas de alimentação, 1 

pousada e transporte urbano, nas bases fixadas nesta Lei» 
§ 12 - Não será concedidas diárias ao servidor oú • 

funcionário que por força do ecercício do seu cargo ou função deslo 
car-se permanentemente para fora de sua sede funcional. 

§ 22 - Para efeito desta Lei entende-se como ssde ' 
funcional, a cidade, distrito, vila ou bairo onde o servidor tem ' 
efetivo exercício. 

§ 3e - No caso de servidores ou funcionários rece -
berem diárias indevidamente, será obrigado a restituir imediatamen-
te e de uma só ves a importância recebida, sendo-lhe aplicável puni 
ção disciplinar quando houver dolo comprovado. 

§ 2? - Ao Chefe de Serviço, servidor ou funcionário 
que indevidamente conceder ou réceber diárias, com propósito de re-
nunerar outro serviço ou se ressarcir de outras despesas, será o fa 
to apurado em processo administrativo, e os servidores implicados' 
e oubidos na forma da Lei. 

Artigo 3S - A diária é contrada em cada 24:00 horas 
transcorridas a partir da hora em que iniciou o deslocamento do ser 
vidor ou funcionário. 

§ único - Admite-se meia diária nos deslocamentos 1 

inferiores a 24:00 horas e superior a 12:00 horas, não se permitin-
do diárias fora deste limite. 



Estado de Mato Grosso do Sul 

Gabinete do Prefeito 

A1ÍEX0 I - Eci Municipal n2 077/37 - fio 02 
Artigo 4 2 - O Prefeito Ltmicipal é a autoridade coripe-' 

tente para autorizar o pagamento das diárias, e nos casos urgentes 
, na ausência do Chefe do Ececutivo, os Secretários poderão autori 
zá-las para posterior referenda do Prefeito. 

Artigo 53 - Os valores das diárias a serem pagas, serão 
calculadas polo maior valor de referência, da seguinte maneira: 
Referências 

TM-2,T;:-3, 
íI,I-8}EH e 0P 
TI,1-1, TS-2,3e 
cretário Adm. 
Beg., Oficial 
de Gabinete, Chere d? Serv: go Auditor e -'rrucurãaor 

até 200 
Km. 
lEstadà 

50JÍ 

655* 

Valor de uma diaria 
201/5002m 
(Estado) 

7Qg 

;+de 500Iúa e 
Capital 

3 0f. 

IOC 0 

Outros 
Estados 

lOOjS 

200ÍÍ 

Brasília 

100$ 

200$ 

§ Único - Para o Prefeito Municipal, as diárias serão ' 
pagas da seguinte forma. 

is Em viagens até 200 Km - Um valor de referência. 
2- Em viagens de 201 a 500 Km (dentro do Estado)-Dois 1 

Valores de Referências. 
3- Em viagens de mais de 500 Eia (dentro do Estado)- e ' 

Capital (Sampo Grande) - Dois Valores e meio de Refe 
rência. 

4- Em viagens a outros Estados - Quatro valores de Ref£ 
rência. 
Em viagens a Brasília - Quatro valores de referência. 



Estado de Mato Grosso do Sul 

DE 
Gabinete do Prefeito 

ANEXO I - lei Municipal n2 077/87 - PI0O3 

Artigo 62 a As despesas decorrentes da execução desta Lei 1 

serão cobertas pelas verba orçamentária específicas, suplementa -
da se necessário. 

§ Único - Quando os Secretário, servidores ou funcionários1 

categorizados viajarem como representantes da Chefia do Executivo 
, aás mesmos caberão as diárias, correspondentes ao Prefeito Muni 
cipal. 

Artigo 72 - Esta Lei entra em vjgor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal, aos 10 de Agosto de 1.987» 

XX-/,Lj jL • 
Amttit Palt'Coelh» PtEFEITO MDHICIP»! 


